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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

[bookmark: _GoBack]Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação sugerindo a concessão de vale alimentação aos agentes públicos municipais, a ser disponibilizado mensalmente atráves de cartão magnético ou meio equivalente que poderá ser utilizado nos supermercados, mercearias, restaurantes, padarias e açougues do município, vindo a substituir a cesta básica, conforme projeto de lei anexo.   
Justificativa: A substituição da cesta básica pelo vale-alimentação se faz necessária tendo em vista que na cesta básica, o servidor não tem a opção de escolha sobre o que vai consumir, já o vale-alimentação, permite mais autonomia,  liberdade e praticidade na hora de escolher os gêneros alimentícios levados à mesa. 
Além disso, muitas pessoas sofrem de restrições alimentares, não podendo consumir determinados tipos de produtos disponibilizados na cesta básica.
Cumpre destacar que esta sugestão partiu dos próprios servidores. 
Diante do exposto e considerando que a inciativa do projeto de lei é exclusiva do Executivo Municipal, conforme parecer do IGAM em anexo, solicito a compreensão do Sr. Prefeito Municipal na viabilização dessa reivindicação do funcionalismo municipal.


Três Passos, 09 de julho de 2020.
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